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ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE MARILIA

Documento de Formalização da Demanda 1/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

Setor de Administração e Finanças 27/02/2026 00:00 180121
RAFAEL 
COCUS 
DONEDA

Descrição sucinta do objeto

Manutenção Elevadores CPJ - Contratação empresa especializada em manutenção preventiva e emergencial para os elevadores da CPJ de Marília
/SP

Justificativa da prioridade

Os elevadores são cruciais para a segurança e bem estar dos usuários da CPJ de Marília/SP, sendo a principal 
forma de acessibilidade aos andares que compõe o imóvel.

2. Justificativa de Necessidade

Cabe informar sobre a urgente necessidade de contratação de serviço de  manutenção preventiva e emergencial para os dois
.elevadores que se encontram em funcionamento na Central de Polícia Judiciária de Marília/SP - CPJ

Ressalto que no local, situado na Rua Dr. Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 48 - Bairro Alto Cafezal - Marília/SP, funciona o Plantão
Policial de Marília Permantente, a Delegacia de Defesa da Mulher, a Delegacia de Investigações Gerais, Delegacia de Investigação Sobre
Entorpecentes, o Núcleo Especial Criminal, o Instituto de Identificação além dos cinco Distritos Policiais que atendem a cidade de Marília,
abrigando, assim, grande parte das Unidades Operacionais das Unidades Policiais subordinadas à Delegacia Seccional de Polícia de
Marília/SP.

O imóvel em questão é distribuído, além do piso térreo, em mais 3 (três) andares e, embora possua duas escadarias internas, feitas em
alvenaria, que garantem o acesso aos mesmos, a utilização dos elevadores se mostra essencial para a acessibilidade, em especial para
pessoas com dificuldade ou necessidades especiais de locomoção, sendo, assim, amplamente utilizados diariamente no local.

No mais, saliento que o Contrato de manutenção que atendia a tal demanda, de número DSPM 06/2025, findou-se em 31/12/2025.

De tal feita, sob pena de grave prejuízo à acessibilidade do local, faz-se necessária a contratação pretendida, de modo a que empresa
especializada realize manutenções preventivas periodicas e atenda a chamados para manutenções emergenciais que mostrarem
necessárias, garantindo, assim, a assistência técnica imedita no caso de situações de panes ou mal funcionamento do equipamento, em
especial quando com usuários no interior das cabines de elevador.

Diante do exposto, encaminho os autos à consideração de Vossa Excelência, para análise e manifestação, solicitando autorização para
abertura de procedimento de contratação, bem como para as demais medidas cabíveis.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO
INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO - ELEVADORES, ESCADAS ROLANTES, MON-TA - 
CARGAS / PLATAFORMA / ESCADAS

22,00450,00 9.900,00

UASG 180121
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAFAEL COCUS DONEDA
UGE 180121

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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